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Recurso Voluntério

Acdrdéo n° 2003-006.145 — 22 Secao de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessao de 19 de dezembro de 2023

Recorrente LUIZ CARLOS DA SILVA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2006

RENDIMENTOS RECEBIDOS EM ACAO TRABALHISTA.
HONORARIOS ADVOCATICIOS. PERDA DO OBJETO

Verificado nos autos que o recurso voluntario questiona matéria totalmente
julgada a favor do contribuinte na primeira instancia, fica caracterizada a perda
de objeto da peca recursal e o respectivo ndo conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes
Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima
(Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

Em desfavor do contribuinte acima identificado foi emitida Notificacdo de Lancamento
Suplementar Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), de fls.13, relativamente ao
ano-calendario de 2006, com o seguinte crédito tributario.
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 Ano-calendário: 2006
 RENDIMENTOS RECEBIDOS EM AÇÃO TRABALHISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERDA DO OBJETO
 Verificado nos autos que o recurso voluntário questiona matéria totalmente julgada a favor do contribuinte na primeira instância, fica caracterizada a perda de objeto da peça recursal e o respectivo não conhecimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Em desfavor do contribuinte acima identificado foi emitida Notificação de Lançamento Suplementar Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), de fls.13, relativamente ao ano-calendário de 2006, com o seguinte crédito tributário. 
/

2.   De acordo com a DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL que acompanha a Notificação, foram apuradas pela fiscalização as infrações abaixo descritas, aos dispositivos legais mencionados. 
/

/

3.  Devidamente cientificado sobre o lançamento tributário que lhe foi imputado, o interessado apresentou a impugnação de fls.01/02, com as seguintes argumentações; 
/
 
Cientificado da decisão de primeira instância em 31/01/2014, o sujeito passivo interpôs, em 26/02/2014, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) as despesas com honorários advocatícios são dedutíveis da base de cálculo do imposto e estão comprovadas nos autos
É o relatório.

 Conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre dedução de despesas com honorários advocatícios da base de calculo do imposto de renda de rendimentos recebidos em ação trabalhista.
No recurso, o recorrente alega que as despesas com honorários advocatícios, no valor de R$ 17.619,66, devem ser deduzidas da base de cálculo do imposto por estarem  comprovadas nos autos.
Da análise do Acórdão da Impugnação, verifica-se que o pedido na alegação do contribuinte já foi satisfeito, conforme abaixo:

4.  A impugnação atende aos requisitos de admissibilidade, portanto dela tomo conhecimento.
I- Da glosa da compensação do imposto de Renda na Fonte 
5.  Em relação à infração acima, o contribuinte não apresentou em sua impugnação qualquer contestação a respeito, razão pela qual, com base no art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, será considerada como não impugnada, devendo a DRF/SANTOS, proceder à formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não contestada, nos termos do §1º do art.21 do mesmo diploma legal. 
II- Da Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, Decorrentes de Ação Trabalhista- Valor: R$20.309,64
6.  No que se refere à Omissão de Rendimentos acima, o contribuinte solicita que sejam considerados os honorários advocatícios por ele pagos na ação trabalhista e junta à sua impugnação o recibo correspondente a tais despesas no valor de R$ 17.619,66 (fls.04), antes não apresentado à fiscalização, razão pela qual, segundo consta na Descrição dos Fatos que acompanha a Notificação, não foram consideradas na base de cálculo dos rendimentos as referidas despesas. 
7.  Desta forma, em obediência aos princípios da verdade material e da legalidade, deverão ser diminuídas da base de cálculo dos rendimentos em discussão no valor de R$ 61.355,24, as despesas acima referenciadas na quantia de R$ 17.619,66, resultando em um valor liquido tributável de R$ 47.735,58.
8.  Tendo o contribuinte declarado os rendimentos tributáveis na importância de R$ 41.045,60, tem-se uma diferença correspondente a rendimentos omitidos na importância de R$ 6.689,98.
9.  Assim, levando-se em conta as conclusões e fatos expostos no presente Voto, deverá ser recalculado o lançamento ora impugnado, conforme a seguir demonstrado:  
Descrição
Valores Em R$

1) Rendimento tributável declarado
41.045,60

2) Omissão de rendimentos apuradas no julgamento
6.689,98

3) Rendimento tributável apurado no julgamento
47.735,58

4) Desconto Simplificado ( linha 3x0,20 limitado a R$11.167,20)
9.547,11

5) Prev. Oficial sobre os rendimentos omitidos
0,00

6) Base de Cálculo apurada (1+2+3-4-5)
38.188,46

7) Imposto Apurado Após Alterações (tabela anual do IR do exercício de 2007)
* 4.508,09

8) Total de Imposto Pago Declarado
11.340,22

9) Glosa de Imposto Pago mantida
11.340,22

10) IRRF sobre infração e/ou Carnê-Leão Pago
0,00 


11) Saldo do Imposto a pagar Apurado neste julgamento (7-8 +9-10))
4.508,09

12) Imposto a restituir declarado
8.303,92

13) Imposto já restituído
0,00

14) Imposto suplementar
4.508,09

* 27,5% s/38.188,46� 4.508,09 (parcela a deduzir)
10.  Cumpre alertar a DRF/Santos para proceder à formação de autos apartados para a imediata cobrança do Imposto de Renda Pessoa Física, sujeito à Multa de Mora calculado adiante, consignando essa circunstância no processo original, nos termos do art.21,§1º, do Decreto nº 70.235, de 1972. 
11.  Por todo o exposto, Voto pela Procedência Parcial da Impugnação, devendo ser mantido o crédito tributário da seguinte forma:  
Demonstrativo do Crédito Tributário
Valores (R$)

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA (Sujeito à Multa de Ofício e Juros de Mora) - cód.2904
1.672,70

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA (Sujeito à Multa de Mora e Juros de mora) � cód.0211
2.835,39

Total
4.508,09

Recife, Sala das Sessões � PE, 21 de novembro de 2013 
Maria de Fátima Godoy Acioly Tartarelli 
Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Portanto, não se conhece do Recurso Voluntário por perda do objeto

Conclusão
Por todo o exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite
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2. De acordo com a DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL que
acompanha a Notificagdo, foram apuradas pela fiscalizacdo as infragdes abaixo
descritas, aos dispositivos legais mencionados.

Omissio de Rendimentos Recebides de Pesseoa Juridica, Decorrentes de Acic Trabalhista.

Da analise das informacgdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e das informacdes oo
sistemas da Secretana da Recsita Federal do Brasil, constatcu-se omissac de rendimentos tributav
acumuladameante em wvirlude de processo judicial trabathista, no valar de R$ 20 309,64, auferidos ne
dependentes. Ma apuragio do impeosto devido, foi compensado o Imposte Retida na Fonte (IRF
rendimentos omitides no valor de RS ©,00.

Enguadramento Legal:
Arts. 17 ad e §§, dalein® 7.713/88; arts. 1.7a 3 da Lei n? 8134/90, arts. 1.7 e 15 da Lei n.® 10451
do Decreto n.® 300099 - RIR/A9.

COMPLEMENTACAO DA DESCRICAQ DOS FATOS

Alteracao dos valores recebidos em decorréncia de agao frabalhista movida contra
a DERSA para RS 61 3585 24, que cormmesponde as valor total levantado, de RS
HB.732.21, mais o 1NSS do rrrl.—'m ante, de RS 2.623,03. Ressalte-se quea,
dewvidamente intimado, o gontribuinte nao apresenta o recibo do pagjrrennj do
honoranos advocaticios (apenas citado no decuments dencminade “planiitha de
pagamenio ao clienta’},

Compensagac Indevida de Imposto de renda retido na Fonte.

Oa analise das informagoes e docurmentos apresentados pelo contnbumie, e das nformagdes constanies dos
sistemas da Secretana da Receia Federal do Bras!!, constatou-se a compensacio indevida do Imposta de Renda
Fetdo na Fonle, pelo fitular g/ou dependentes, no valor de BE 11.340 22 referenie as fontes pagadoras abaixo
relacionadas.

Conforme documenios apresentados pelo contrbuinle, @ despacho da Justica da
trabalho a fl 499 do process 854/99 (capia apresentada pelo confribuinte), nada
foi retido a titulo de 1RRF, sendo que o contribuint deveria efetuar o

respecivo ajuste quando da entrega da DIRFPF2007 .

Fonte Pagadora _ |
| CPF Beneficiario | IRRF Retido | IRRF Declarado | IRRF Glosada |
GI.4966.%03/0001-25 « DERSA DESCNVOLYIMENTO RODOVIAR o 8n _ _

1R, 178, 158-95 [ 2,00 | D 11349,

3. Devidamente cientificado sobre o lancamento tributario que lhe foi imputado, o
interessado apresentou a impugnacéo de fls.01/02, com as seguintes argumentagdes;
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MODELO DE IMPUGNACAD PESSOA FISIChA

ILeD SF. DELEGADD DA DELFEEACIA DA FECEITA FEDERAL DO EBERAASIL DE JULGRMSFTO
e {fart. 16, inciso I doa Dec. TQ_235/72)

Auto de Infracio ou Motificagico de Lancamanto de 2007
Procasso n.® 50845015 7TAd44036

Topugnacio

LJ1I2 CARLOS DR SILWVA, residente a Rua Benignoe Sobral n®. 62§ — Humaita,
municipio S53c Vicente, 5P, CPF nT_.01B_375.15%58-3935, n3c se conformando o
o aubo de infragds/Hotilicacdas de Langamenlts acima ceferidoe, Ao gual Lo
ot ATl cada = FhjavsZO08 W respeitosamente, fat=d PE3ZToS legal, o
ampars 0o e dispdSem o art._ i5 Ao Dec. FOo.zAass T2, apresentar sua
Armpugnacds, pelos motivos de fatoe e de direito gus Se sSeguem {arct. 16,

incisoe II doe Dec.TO.Z235/7Z):

r — oIS FATOS
venhos atrawvwss desta anexar o recilbo de pagamentbo dos gasbos cosm
honorarics advogaticio. Ssndo gues sdS agora recoebi o recibo do advogacio .

IXT - o DIREITO

IE. 1 — PRAELIMIMNAR

MNas preliminares pode-se alegar tudo o gue precisa ser dcdecidico
antes d4de agpreciar o mérito. A preiiminasrc mdo discute as rasddes oda
fmpugnas o« 2 Ssim as sazdes e pesdem modificar, inpclusive anular o

langamento efetusdo.

IX. 2 — HERITTO [ inciso IIT & IV do art. 16 do Dec. 7O.233,/72)
Pescrigdo do direito em gue e fundameata, o5 pontos ode
discorddncia v as razdes o provas gue possuic janexd—las )

ITZ. 2 — A CONCLUSAO
{emccies 1o cdea coauc]uasde )

A wista e Tl eXposto, demonstrada = insubsisténcia =
dmprocedéncia da agd@c fiscal, espera & regusr a inpougnante a acolhida
i cancelando—se o

2 poescente impuagnacio para o fim de assim ser decidido,
débito fiscal reclamado.

Termeos Sm gues
Pade deferimento.

S53o Vicente, 24 de setembro ode 20008,

Homs=: Luaiz Cagflos da sSilwva
Fone13) 3564395/ 91LTA3Z48/91 032595

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 31/01/2014, o sujeito passivo
interpds, em 26/02/2014, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) as despesas com honoréarios advocaticios sdo dedutiveis da base de célculo do
imposto e estdo comprovadas nos autos

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego

O litigio recai sobre deducdo de despesas com honorérios advocaticios da base de
calculo do imposto de renda de rendimentos recebidos em acdo trabalhista.

No recurso, 0 recorrente alega que as despesas com honoréarios advocaticios, no
valor de R$ 17.619,66, devem ser deduzidas da base de calculo do imposto por estarem

comprovadas nos autos.

Da anélise do Acorddo da Impugnacdo, verifica-se que o pedido na alegagédo do
contribuinte ja foi satisfeito, conforme abaixo:
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4. A impugnacdo atende aos requisitos de admissibilidade, portanto dela tomo
conhecimento.

I- Da glosa da compensacdo do imposto de Renda na Fonte

5. Em relacdo a infracdo acima, o contribuinte ndo apresentou em sua impugnacéo
qualquer contestagdo a respeito, razdo pela qual, com base no art. 17 do Decreto n°
70.235, de 1972, serd considerada como ndo impugnada, devendo a DRF/SANTOS,
proceder a formacdo de autos apartados para a imediata cobranca da parte nao
contestada, nos termos do §1° do art.21 do mesmo diploma legal.

I1- Da Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica, Decorrentes de
Acéo Trabalhista- Valor: R$20.309,64

6. No gue se refere a Omissdo de Rendimentos acima, o contribuinte solicita gue sejam
considerados 0s honorérios advocaticios por ele pagos na agdo trabalhista e junta a sua
impugnacdo o recibo correspondente a tais despesas no valor de R$ 17.619,66 (fls.04),
antes ndo apresentado a fiscalizagdo, razdo pela qual, segundo consta na Descri¢cdo dos
Fatos que acompanha a Notificacdo, ndo foram consideradas na base de calculo dos
rendimentos as referidas despesas.

7. Desta forma, em obediéncia aos principios da verdade material e da legalidade,
deverdo ser diminuidas da base de calculo dos rendimentos em discussdo no valor
de R$ 61.355,24, as despesas acima referenciadas na quantia de R$ 17.619,66,
resultando em um valor liquido tributavel de R$ 47.735,58.

8. Tendo o contribuinte declarado os rendimentos tributiveis na importancia de R$
41.045,60, tem-se uma diferenca correspondente a rendimentos omitidos na importancia
de R$ 6.689,98.

9. Assim, levando-se em conta as conclusdes e fatos expostos no presente Voto, devera
ser recalculado o langamento ora impugnado, conforme a seguir demonstrado:

Descricéo Valores Em R$
1) Rendimento tributavel declarado 41.045,60
2) Omisséo de rendimentos apuradas no julgamento 6.689,98
3) Rendimento tributivel apurado no julgamento 47.735,58
4) Desconto Simplificado ( linha 3x0,20 limitado a R$11.167,20) 9.547,11
5) Prev. Oficial sobre os rendimentos omitidos 0,00

6) Base de Calculo apurada (1+2+3-4-5) 38.188,46
7) Imposto Apurado Apds Alterages (tabela anual do IR do exercicio de 2007) = * 4.508,09
8) Total de Imposto Pago Declarado 11.340,22
9) Glosa de Imposto Pago mantida 11.340,22
10) IRRF sobre infracdo e/ou Carné-Ledo Pago 0,00

11) Saldo do Imposto a pagar Apurado neste julgamento (7-8 +9-10)) 4.508,09
12) Imposto a restituir declarado 8.303,92
13) Imposto j4 restituido 0,00

14) Imposto suplementar 4.508,09

* 27,5% s/38.188,46— 4.508,09 (parcela a deduzir)

10. Cumpre alertar a DRF/Santos para proceder a formagéo de autos apartados para a
imediata cobranga do Imposto de Renda Pessoa Fisica, sujeito a Multa de Mora
calculado adiante, consignando essa circunstancia no processo original, nos termos do
art.21,81°, do Decreto n° 70.235, de 1972.

11. Por todo o exposto, Voto pela Procedéncia Parcial da Impugnacdo, devendo ser
mantido o crédito tributério da seguinte forma:

Demonstrativo do Crédito Tributario Valores (R$)

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA (Sujeito & Multa de Oficio e Juros de Mora) - ¢6d.2904 = 1.672,70

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Suijeito & Multa de Mora e Juros de mora) — ¢6d.0211 = 2.835,39

Total

4.508,09
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Recife, Sala das Sessbes — PE, 21 de novembro de 2013
Maria de Fatima Godoy Acioly Tartarelli
Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil

Portanto, ndo se conhece do Recurso Voluntario por perda do objeto

Conclusao

Por todo o exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Cleber Ferreira Nunes Leite



